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SEQ CANDIDATO RECURSO PARECER SITUAÇÃO 

1º 
Mayara Neres 

Santiago 

Apresentou Interposição 

de Recurso em 

conformidade com o Item 

8. - DO RECURSO - 

Edital N° 01/2022.  

RECURSO 

CONHECIDO 

Após reanalise do critério de 

desempate, subitem 7.1 alínea b do 

edital, depreende-se que a candidata 

possui maior idade que a candidata 

que ocupa a 4ª posição, passando a 

assumir tal colocação. 

DEFERIDO 

2º 

Walquiria 

Gomes 

Carvalho 

Apresentou Interposição 

em conformidade com o 

Item 8. - DO RECURSO 

- Edital N° 01/2022.  

RECURSO 

CONHECIDO 

Após reanalise do critério de 

desempate, subitem 7.1 alínea b do 

edital, depreende-se que a candidata 

possui maior idade que a candidata 

que ocupa a 2ª posição, passando a 

assumir tal colocação. 

DEFERIDO 

3º 

Joaquim 

Ribeiro de 

Araújo 

Apresentou Interposição 

em desconformidade com 

o Item 8 - DO 

RECURSO - Edital N° 

01/2022.  

RECURSO NÃO 

CONHECIDO 

O pedido de reconsideração não 

estava devidamente fundamentado 

e não continha dados necessários 

para a identificação do candidato, 

portanto o recurso foi indeferido 

liminarmente conforme Subitens 

8.4 e 8.5 do edital.  

INDEFERIDO 

4º 
Sônia Linhares 

da Silva 

Apresentou Interposição 

em desconformidade com 

o Item 8 - DO 

RECURSO - Edital N° 

01/2022.  

RECURSO NÃO 

CONHECIDO 

O pedido de reconsideração não 

estava devidamente fundamentado, 

portanto o recurso foi indeferido 

liminarmente conforme Subitem 8.4 

do edital. 

INDEFERIDO 

5º 
Bruno Silva 

Costa Portela 

Apresentou Interposição 

de Recurso em 

conformidade com o Item 

8. - DO RECURSO - 

Edital N° 01/2022.  

RECURSO 

CONHECIDO 

Após análise das razões recursais 

referente à questão 06 do caderno 

de questões de Orientador Social, 

torna – se nula a referida questão, 

atribuindo pontuação de um ponto 

a todos os candidatos ao cargo que 

não assinalou como resposta a 

alternativa “A”. Portanto, recurso 

conhecido e provido na íntegra.  

DEFERIDO 
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